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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
70/2024 

 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP. 
Contratada: Viação Garcia Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário dentro do 
Programa de Transporte Sanitário Eletivo de Pacientes do CISAMUSEP 
– TransCisa – com ida e volta de Maringá-PR e municípios integrantes à 
Programação Pactuada Consorciada (PPC) com destino à Curitiba-PR e 
região metropolitana. 
Alteração: O presente termo tem por objeto a alteração do endereço da 
empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, que passará da Avenida Celso Garcia 
Cid, nº 1100, Boa Vista, na cidade de Londrina/PR, para a Rua Estefano 
Boiko, nº 300, bairro Jardim Marissol, na cidade de Londrina/PR. 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 22 de janeiro de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

136/2025 
 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP. 
Contratada: Associação Norte Paranaense de Reabilitação. 
Objeto: Prestação de serviços ambulatoriais de reabilitação do 
desenvolvimento neuropsicomotor, OPM ortopédicas, OPM auxiliares da 
locomoção e substituição/troca em órteses/próteses, no município de 
Maringá-PR, em estabelecimento próprio da empresa, para os usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS da 15ª Regional de Saúde e 
integrantes do CISAMUSEP de forma complementar ao Programa de 
Apoio à Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência. 
Alteração: O presente termo de apostilamento tem por objeto alterar o 
Representante Legal pela Pessoa Jurídica para o Sr. Wagner Nairne, 
brasileiro, casado, corretor de seguros, residente e domiciliado na cidade 
de Maringá/PR. 
Data da Assinatura: 22 de janeiro de 2026. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 22 de janeiro de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 021/2026 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em vigor designa profissional Médico para atuar como 
Diretor Técnico do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, em razão de substituição 
funcional decorrente de afastamentos temporários ou concessão de 
férias regulares, e dá outras providências. 
R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1º - Fica designado o doutor  GUSTAVO LOPES ESTEVEZ, inscrito 
no CRM PR nº 38.150, para atuar como Diretor Técnico do Consórcio 

Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – 
CISAMUSEP, em substituição funcional ao doutor JULIANO CEZAR 
PICOTTI, profissional médico, inscrito no CRM PR nº 21.261, Diretor 
Técnico titular, decorrente de afastamentos temporários ou concessão de 
férias regulares, em especial no período de 19 a 30 de janeiro de 2026, 
mantidas as atribuições originárias para o fins de Direito e respectiva 
Responsabilidade Técnica.  
 Art. 2º - A Secretaria Executiva expedirá os atos necessários à execução 
das disposições desta Resolução.  
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos jurídicos e financeiros retroativos a 19 de janeiro de 2026. 
Art. 4º - Publique-se.    
Maringá, 22 de janeiro de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE          
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